
MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

Lei )212 1050 

de 30 de Jczem'vro de 1.977, 

"Complementa n. lei 1.036 de 01/09/77 e 

dá outras provid(Incise".- 

O Pre2eito Lianicipal Go :3anta .itn 	.Jarucall  

:flstao de 1pinar_- Cernis, usando de ume atribuições legais, faz / 

caber que a Câmara nanicipal ::provou o ele sanciona a sej,,uinte / 

bois 

UI-ti. 12- :ate lei introduz no C0I-1.1) T2I=X-

rtio :M.ZICIPAL - lei n2 1.03e de 01/09/77, as taxas de r..;-.;ua e esgo-

to para o exercício do 1.978. 

rt 	C1, 

ou. reg 

Alto Jrerador e do uonzriwinae 

Arte  22 - Constitui fato gerador dE. Taxa de Xgun 

o efetivo fornecimento de ác;un pelo município, ou a simples disponi-

bilidaie da mesma na vivo e logradouros plálicos ou purtisulares ser. 

vidos Ge reGe de ..i.strit)uiç7.0 do rrgua. 

3P - O contribuinte da taxa 04sua é o pro-

prietrio do im6vel beneficiado pelo serviço ou o vau possl:or a 

:La:Vner tItulo. 

:rt. 42 - Consi7cra-se 	 afeitc :cote f_axn, / 

todo terreno construído ou lotes voe loceliza(T.os cm vias ou logra-

douroe pablieoe ou partionlees servidos de rede de '..istriouiçao de 

d_un, COm ou sem er,-;tiva lidaçãoe 

O II  

-.o Lançamento • e 	tia3 :,rrecoJaça'a 

Art. 52 - 1 Taxa. 04.gun se 	-- 'a e 

da nc:..calmente. 

Art. 6!? Vsxendo li.rouetro na uni daje servida 

continua 
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flu. 2 
continuaÂo 

e o oonsumo ultrapassar 20.000 ( vinte mil ) litros, será cobrada 

adicionaluente uma tarifa cobre o excesso consuci.do, conforme ta-

bela a cargo do Zxecutivo. 

Art. 7£ O hidrometro ser: pago pelo contri-

buinte e sua instalação ficará a carlfir da Prefeitura. 

Art. 8Q As Taxae dee ma, ligações, religações 

e outros serviços aterão cobrados de conformidnde cem os prazos e / 

tabelas decretadas pelo ,xceutivo, tendo sempre nue possível a Uni-

dade .:iscal como lcso ao eticule, 

Les Taxa de :noto 

222=2222 tfICA 

o ..to 7erador, do Contribuinte e da Arreculação 

9Q - Constitui fato :parador da respectiva 

obri;:nção tributária a efetiva utiliza40 da re:e de es -oto ou sua 

st-Iples disponibilidade pelo contribuinte nas vias e lojradouros / 

uervi-oa col:i a rede. 

Arte 10Q - Contribuinte da narn  tie ,V;oto é o 

proprietgrio do im6vel construido beneficiado polo 3C,WV40 ou seu 

possuidor a qualquer título* 

àrt, 112  - Z Taxa ae :s  goto será cobrada pela / 

tabela a dentro -,os pruzos estabolui.on por .oereto :aceLltivok. 

-7,rt. 122 w Sempre que poasível, ^ taxa será re-

colnia junt4-1nonte cor, a taxn-dták.i.ua, zujcitando-sc o usuário que 

não a recolher dentro ao zonellta revista M.e 1O 	por / 

cento) do trio to 

Art. 13Q - Esta lei ullu.raru em v.i.:Ar a partir / 

de 12 de janeiro Ge 1.978, reve;:..Jno as ,;.dnosiç7oes em contrário. 

conti-ua 

40411ki  
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MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

rlue3 

oont1nunçZo... rei n2 1050 de 30/12/1977, 

.71do, portanto e. toc=os a que= o conheeine- to e 

exuutà,,ao desta lei - ertencer, que a owDrrn e 

£açan cumprir tr,:o inteirwnwte como net. °, se non- 

andliwins 	VUTLIOEmGrioo- 

Preeltura 'Llnieinal de 3anta dita do 3apaeai. 

3anta 7:ita do 	dezCd^ ro de 1.977.- 

efg z.bnaVo e 	ve o 	alho 

Precito unlei2u1 

Joanne. 	/27 

Se et:fria 
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